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Sessão Ordinária de 13 de junho de 2016. 
 
 
Expediente: Conversão de carga didática para atividade administrativa 
 
Relator: Danilo Centeno 
 
Contexto e Histórico: 
 
O estudo da conversão de carga didática para atividade administrativa se iniciou a 
partir da solicitação pontual da Prof. Meire Miranda para que fosse enquadrado como 
“cargo administrativo” a coordenação do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
à Docência (PIBID), conforme discutido em reunião ordinária de 15 de fevereiro de 
2016. Nesta data, o CCNH carecia ainda de informações a respeito de quais cargos se 
enquadravam em “cargos administrativos”, pois a Resolução n° 177 do ConsEPE não 
define claramente o termo. Além disso, se fazia necessária a discussão se 
coordenações de programas institucionais estavam inclusas em “cargos 
administrativos” e o quanto isso impactaria na alocação didática, caso solicitações 
neste sentido fossem concedidas.  
 
Para nortear as discussões, o CCNH, por meio da Divisão Acadêmica, solicitou junto 
aos coordenadores de curso e à Reitoria maiores informações sobre quais cargos, sob 
responsabilidade destas partes, tinham redução de carga didática, além de pedir 
esclarecimentos junto à Reitoria a respeito de quais cargos ou funções comissionadas 
e funções sem gratificação poderiam ser atingidos pela Resolução n° 177 do 
ConsEPE. Na reunião ordinária de 14 de março de 2016 deste conselho, foram 
apresentadas as listas contendo os nomes dos docentes com os cargos descritos já 
no Art. 2° da Resolução n° 177 do ConsEPE e, portanto, com redução de atividade 
didática. Entretanto, faltavam ainda as informações a respeito das funções não 
equivalentes (Art 2° §2º Resolução n° 177 ConsEPE). 
 
Avaliação: 
A Reitoria, em adição à lista de nomes enviadas anteriormente, compilou via CI 
041/2016/REIT uma nova lista contendo coordenadores vinculados ao CCNH que não 
possuem função gratificada (enquadrados no Art 2° §2º Resolução n° 177 ConsEPE) e 
que poderiam optar pela conversão da carga didática em atividades administrativas. 
São as funções: 
 
- Coordenação do Herbário da UFABC; 
- Coordenação de Transferência de Tecnologia da Agência de Inovação; 
- Coordenação do CCNH no campus São Bernardo; 
- Coordenação da Casa de Vegetação; 
- Coordenação da Central Experimental Multiusuário – campus Santo André; 
- Coordenação do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID). 
 
A lista apresentada não contempla, entretanto, o estudo sobre o impacto destas 
possíveis conversões de carga didática em atividade administrativa. Ainda, a falta de 
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uma resolução mais precisa possibilita futuras revisões das listas de cargos 
administrativos, podendo este conselho ser solicitado novamente no futuro a respeito 
de cargos não previstos até o momento. 
 
 
Conclusão: 
Baseado nas sugestões da Reitoria, este relato é favorável à possibilidade de 
conversão de carga didática em atividade administrativa dos cargos apontados na 
nova lista da Reitoria. 


